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RESOLUÇÃO CRC/AL N.° 290/2019, de 25 de janeiro de 2019

Aprova o Plano de Gestão de Riscos do Conselho
Regional de Contabilidade de Alagoas - CRC/AL no

exercício de suas atribuições funcionais.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS, no exercício de

suas atribuições legais e regimentais,

Aprova o Plano de Gestão de Riscos do Conselho Regional de Contabilidade de

Alagoas.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS, no uso de suas

atribuições legais e regimentais,

Considerando o teor da Resoiução nº 1.528/2017, de 18 de agosto de 2017, que
institui a Política de Gestão de Riscos do CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE:

Considerando o teor da Resolução nº 286/2018, de 23 de novembro de 2018, que
institui a Política de Gestão de Riscos do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

Alagoas;

Considerando a necessidade de estabelecer a metodologia do Processo de Gestão

de Riscos do CRC/AL, a fim de garantir a correta adoção dos procedimentos, análise de riscos e
tomada de decisões:

Considerando que a aplicação correta, estruturada e sistemática da gestão de
riscos proporciona segurança razoável para o alcance dos objetivos dos programas, projetos e
processos e, consequentemente, dos Objetivos Estratégicos do CRC/AL;

Considerando as disposições da Instrução Normativa Conjunta CGU/MP nº 1, de 10
de maio de 2016; do Coso/ERM; das normas ABNT NBR ISO 31000:2009 e ISO/IEC 31010:2012 e

das boas práticas de Gestão de Riscos, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Gestão de Riscos do Conselho Regional de
Contabilidade de Alagoas, na forma do Anexo desta Resolução, com a finalidade de:

I orientar os Departamentos do CRC/AL quanto aos procedimentos a serem

adotados para a realização da gestão de riscos;

Il alinhar a gestão de riscos ao planejamento organizacional e estratégico do
CRC/AL;
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CRC/AL; e

III otimizar o planejamento e a execução de programas, projetos e processos do

IV contribuir com a governança institucional do CRC/AL.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Contador PAULO SÉRGIO BRAGA DA ROCHА

Presidente do Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas

Homologado na Reunião Plenária nº 1.135, de 25/01/2019
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ANEXO

PLANO DE GESTÃO DE RISCOS DO CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE DE ALAGOAS

1. OBJETIVO

Este plano tem por objetivo apresentar a metodologia de gerenciamento de riscos
do Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas (CRC/AL), detalhando os Processos de Gestão

de Riscos previstos na Política de Gestão de Riscos do CRCAL, instituída pela Resolução CRCAL

nº 289/2019, e apresentando seu referencial teórico.

Neste plano estão descritos os procedimentos a serem utilizados na aplicação da

metodologia, conceitos, papéis e responsabilidade, classificação, avaliação e adoção de respostas
aos eventos de riscos, instruções para o monitoramento e a comunicação, a fim de orientar e

subsidiar a implantação do gerenciamento de riscos nos principais processos e/ou atividades

desenvolvidas pelas Unidades Organizacionais do CRCAL.

2. APLICABILIDADЕ

A abrangência de aplicação deste plano recai sobre todos os Departamentos do

CRC/AL, sem prejuizo da utilização de outras normas complementares específicas relativas ao

processo de trabalho, projetos ou ações de cada unidade.

3. REFERÊNCIAS NORMATIVAS

Instrução Normativa Conjunta CGU/MP nº 1, de 10 de maio de 2016, que dispõe

sobre controles internos, gestão de riscos e governança no âmbito do Poder Executivo federal.

Resolução CFC n° 1.528/2017, de 18 de agosto de 2017, que institui a Política de

Gestão de Riscos do Conselho Federal de Contabilidade.

Resolução CRCAL nº 289/2019, de 25 de janeiro de 2019, que institui a Política de

Gestão de Riscos do Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas.
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4. REFERENCIAL TEÓRICO

Coso/ERM - Comitê das Organizações Patrocinadoras, da Comissão Nacional
sobre Fraudes em Relatórios Financeiros / Gerenciamento de Riscos Corporativos Estrutura
Integrada (Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission/ Enterprise Risk

Management - Integrated Framework).

Diretrizes.

Norma Técnica ABNT NBR ISO 31000:2009 Gestão de riscos Princípios e

Norma Técnica ABNT NBR ISO/IEC 31010:2012 Gestão de riscos Técnicas para o

processo de avaliação de riscos.

5. TERMOS E DEFINIÇÕES

Accountability: conjunto de boas práticas adotadas pelas organizações públicas e
pelos indivíduos que as integram que evidenciam sua responsabilidade por decisões tomadas e
ações implementadas, incluindo a salvaguarda de recursos públicos, a imparcialidade e o

desempenho das organizações.

Ameaça: situação externa, não controlável pela gestão, que impõe dificuldade no
cumprimento dos objetivos das unidades organizacionais e/ou instituição, e restringe o alcance das
metas estabelecidas, comprometendo, assim, o crescimento organizacional.

Apetite a Risco: quantidade de risco que o CRC/AL está disposto a aceitar a fim de
implementar sua estratégia, atingir seus objetivos e agregar valor aos serviços prestados no
cumprimento de sua missão.

Categorias de Riscos: abrangem os riscos estratégicos, operacionais, orçamentário,
financeiro, de comunicação e de conformidade.

Causas ou Fatores do Risco: condições que têm o potencial de dar origem ao risco

ou que viabilizam a concretização de um evento de risco, afetando, consequentemente, os
objetivos.

Consequências: resultado de um evento de risco que afeta os objetivos.

Contexto: refere-se à definição dos parâmetros externos e internos e dos critérios

de risco a serem levados em consideração no gerenciamento de riscos.

Controle: ação tomada com o propósito de certificar-se de que algo se cumpra de
acordo com o que foi planejado, modificando ou corrigindo o desempenho organizacional eе

individual, caso necessário.
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Controle Interno: processo que engloba o conjunto de regras, procedimentos,
diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites de documentos e

informações, entre outros, operacionalizados de forma integrada, ou não, destinados a enfrentar os
riscos e fornecer segurança razoável para que os objetivos organizacionais sejam alcançados.

Evento: ocorrência ou incidência proveniente do ambiente interno ou externo, ou

mudança em um conjunto específico de circunstâncias, podendo, inclusive, consistir em alguma
coisa não acontecer, que pode impactar a realização de objetivos de modo negativo, positivo ou
ambos.

Força: característica interna, controlável pela gestão, que representa uma facilidade

para o alcance dos objetivos; refere-se às habilidades, capacidades e competências básicas da

organização que atua em conjunto, colaborando para o alcance de suas metas e objetivos.

Fraqueza: fator interno, controlável pela gestão, que oferece risco à execução dos
processos. Corresponde a deficiências e características que devem ser superadas ou contornadas
para que a organização possa alcançar o nível de desempenho desejado.

Gestão de riscos: aplicação de políticas, procedimentos e práticas de gestão para
as atividades de comunicação, consulta, estabelecimento do contexto, identificação, classificação,

avaliação, tratamento, monitoramento e análise crítica dos riscos.

Gestor de riscos: pessoa ou estrutura organizacional com autoridade е

responsabilidade para gerenciar um risco. No âmbito do CRCAL, são gestores de riscos: o Plenário;
a Presidência; o Conselho Diretor; a Diretoria Executiva; os gestores de áreas, que compreendem

os coordenadores, os gerentes e os responsáveis de setor; e os responsáveis pelos

projetos/atividades desenvolvidos nos níveis estratégicos, táticos ou operacionais do CRCAL.

Governança: combinação de processos e estruturas implantadas pela alta

administração da organização, para informar, dirigir, administrar, avaliar e monitorar atividades

organizacionais, com o intuito de alcançar os objetivos e prestar contas dessas atividades para a
sociedade.

Impacto: consequência da ocorrência de um evento de risco nos objetivos.

Matriz de Risco: ferramenta em que são registrados o evento de risco, suas causas

e consequências; o risco inerente, por meio da avaliação do impacto e da probabilidade de sua

ocorrência; os controles existentes e sua eficácia; o risco residual e o consequente tratamento ao
risco, considerando a resposta ao risco adotada e o plano de ação a ser aplicado.

Matriz Gerencial de Risco: ferramenta gerenciada pelo Comitê de Gestão de
Riscos, que contempla os riscos classificados em "Extremos" e "Altos", identificados pelas matrizes
de riscos das unidades organizacionais com riscos mapeados.
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Oportunidade: possibilidade de que um evento afete positivamente o alcance de

objetivos.

Perfil de Risco: descrição do conjunto de riscos definido pelo CRCAL.

Plano de Gestão de Risco: descrição da metodologia que especifica a abordagem,

os componentes de gestão e os recursos a serem aplicados para a gestão de risco.

Processo de Trabalho: são os processos, projetos, atividades e ações relacionadas
às competências e atribuições das unidades organizacionais do CRC/AL.

Risco: possibilidade de ocorrência de um evento que tenha impacto negativo no
alcance dos objetivos da organização.

Resposta ao Risco: ação adotada para lidar com risco, podendo consistir em aceitar

o risco por uma escolha consciente; transferir ou compartilhar o risco a outra parte; evitar o risco
pela decisão de não iniciar ou descontinuar a atividade que dá origem ao risco; ou mitigar o risco
por meio de um plano de ação que vise diminuir sua probabilidade de ocorrência ou minimizar suas

consequências.

Risco Inerente: risco a que uma organização está exposta sem considerar
quaisquer medidas de controle que possam reduzir a probabilidade de sua ocorrência ou seu
impacto.

Risco Residual: risco a que uma organização está exposta após a implementação
de medidas de controle para o tratamento do risco.

Vulnerabilidade: ausência, inadequação ou deficiência em uma fonte de risco,

qual pode vir a contribuir com a concretização de um evento indesejado.

6. MOTIVAÇÃO E IMPORTÂNCIA DA GESTÃO DE RISCOS

a

A busca da concretização dos objetivos de uma organização envolve sua exposição
a riscos decorrentes do exercício de suas atividades, do impacto a mudanças ocorridas nos

cenários externos à organização e da necessidade de adequação à legislação e aos normativos
reguladores vigentes.

Diante desse cenário, é importante que as organizações realizem uma boa gestão

de riscos, de modo que possam propiciar razoável segurança na conquista dos objetivos; na tomada

de decisões; no planejamento das atividades; na redução das perdas e custos; na eficiência

operacional; no uso dos recursos e, consequentemente, na melhoria da prestação do serviço
público.

B
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